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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA RECRUTAMENTO DE UM ASSISTENTE
TECNICO (AREA CONTABILIDADE), GRAU DE COMPLEXIDADE 2, EM REGIME DE
CONTRATO DE TRABALHO EM FUNCOES PUBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO

- - - Ao terceiro dia do més de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis e no SMAS, reuniu o Juri
do concurso em epigrafe, constituido pelo Presidente do Juri, a Técnica Superior Dr.2 Aida
Manuela Carvalho Ramos, ( Area da Contabilidade), Dr. Paulo Saul Ribeiro Goncalves, Técnico
Superior (Area da Comunicagdo) e Ana Rita Oliveira da Costa, Assistente Técnica (Area de
Recursos Humanos), para definir os critérios e temas a utilizar nos métodos de selegcéo do
procedimento concursal comum para recrutamento de um Assistente Técnico (area da
contabilidade), em regime de contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado,

conforme estipulado no n.°2 do artigo 9.° conciliado com o artigo 17.° da Portaria n.°233/2022 de

9 de setembro.

- - Os metodos de selegéo serdo constituidos por 3 provas/fases, sendo cada um de caracter
eliminatério, ficando em condi¢bes de aceder a prova seguinte os candidatos que ficarem
aprovados na anterior, considerando para o efeito, que ser@o excluidos os candidatos que n&o

obtenham nota igual ou superior a 9,50 valores ou que faltem a algum dos métodos. --------==-------

- - -12 FASE - Prova de Conhecimentos (PC), A prova de conhecimentos sera escrita, de
realizagdo individual, de natureza tetrica, especifica, sem consulta e efetuada em suporte de
papel. Pode ser composta por questées de desenvolvimento e questdes de escolha maltipla e tera
a duragdo de 1 hora (uma Unica fase). A prova de conhecimentos sera expressa numa escala de
0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas e versard sobre a
legislagao/bibliografia/tematicas abaixo descritas, e as quais deverdo ser consideradas todas as
atualizagdes e alteragbes que, entretanto, venham a ser efetuadas a legislacao indicada no
presente aviso até a data da realizagdo da prova de conhecimentos. Conceitos, legislagéo e/ou
bibliografia: Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro - Codigo do Procedimento Administrativo, na
sua atual redagdo; Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na atual redagéo - Lei Geral do Trabalho em
FungGes Publicas; Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redagao atual - Codigo do Trabalho;
Lei n.°75/2013, de 12 de setembro, na atual redagéo - Regime Juridico das Autarquias Locais; Lei
n.° 66 -B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de Gestéo e Avaliagdo do Desempenho
na Administragdo Publica; Decreto Regulamentar n.® 18/2009, de 4 de setembro — adapta a
administragéo local a Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de Gestéo e
Avaliagao do Desempenho na Administragédo Publica.

- - - 22FASE - Avaliacdo psicoldgica - que visa avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade
e ou competéncias comportamentais dos/as candidatos/as, tendo como referéncia o perfil de
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competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. Na realizagdo da
avaliagdo psicoldgica ha privacidade dos elementos e resultados perante terceiros que néo o/a
proprio/a candidato/a, sob pena de quebra do dever de sigilo. O resultado da avaliagéo psicologica
tem uma validade de 24 meses contados da data de homologac&o da lista de ordenagao final,
podendo, durante esse periodo, o resultado ser aproveitado para outros procedimentos de
recrutamento para postos de trabalho idénticos realizados pela mesma entidade avaliadora ou
pela DGAEP. A avaliagdo psicologica e avaliada através das mengdes classificativas de Apto e
N&o Apto.

A aplicagado do método de selegao, avaliagao psicologica sera da competéncia da DGAEP ou do
Nicleo de Avaliagdo Psicologica da entidade empregadora publica responsavel pelo
recrutamento, quando, fundamentadamente, se revele inviavel a aplicag&o do método por aquela
entidade.

- - -3% FASE- Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC) visa obter informages sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenciais para o exercicio da fungéo, avaliada numa escala de 0 a 20 valores. A Entrevista de
Avaliacdo de Competéncias (EAC) incidira sobre as listas de competéncias previstas para a
respetiva carreira, nos termos do referencial de competéncias para a Administragdo Publica
(ReCAP), conforme previsto a Portaria n.° 214/2024/1, de 20 de setembro: Orientagao para o
servico publico; Orientagdo para a colaboragdo; Orientagdo para a mudanga e inovagao;
Orientagéo para os resultados; Analise critica e resolugédo de problemas; Gestéo do conhecimento;
Comunicacéo; Iniciativa e Orientagdo para a seguranga. As competéncias identificadas séo de
nivel de exigéncia 2.

Cada um dos métodos utilizados € eliminatério pela ordem enunciada e sera excluido/a o/a
candidato/a que obtenha uma valoragéo inferior a 9,50 valores num dos métodos ou fases, nao
lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte. A ordenagdo final dos/as candidatos/as que
completem o procedimento sera efetuada numa escala de 0 a 20 valores e resultara da
ponderacao da seguinte formula:

OF = PC (70%) + AP (Apto/N&o Apto) + EAC (30%)

Em que:

OF - Ordenagéo Final

PC - Prova de Conhecimentos

AP - Avaliagéo Psicologica

EAC - Entrevista de Avaliagéo de Competéncias

- - - Opcao por métodos de selegdo nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP: exceto
quando afastados, por escrito, pelos/as candidatos/as que, estejam a cumprir ou executar a
atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-
se de candidatos/as colocados/as em situagdo de requalificagdo que, imediatamente antes,
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tenham desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadoras dos postos
de trabalho para cuja ocupagéo o procedimento foi publicitado, os métodos de selegéo a utilizar

no seu recrutamento s&o os seguintes:

a) Avaliacédo curricular, visa analisar a qualificagao dos/as candidatos/as, designadamente a
habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida

e da formagao realizada, tipo de fungdes exercidas e avaliagdo de desempenho obtida. A avaliagdo
curricular seré expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas e
resultara da média aritmética ponderada das classificagées obtidas nos seguintes parametros: ---

HAB - Habilitacdo académica: onde se avalia a titularidade de grau académico ou nivel de

qualificagao certificado pelas entidades competentes, sendo ponderada da seguinte forma: --------

Habilitagdes académicas de grau exigido a candidatura — 18 valores;

Habilitagbes académicas de grau superior exigido a candidatura — 20 valores.

Formacao profissional: O fator formagao profissional (FP) tem a seguinte pontuagao:

- Nenhuma unidade de crédito - 8 valores;

- De 1 a 6 unidades de crédito — 10 valores;

- De 7 a 14 unidades de crédito — 12 valores;

- De 15 a 20 unidades de crédito — 14 valores;

- De 21 a 25 unidades de crédito — 16 valores e

- Mais de 25 unidades de crédito — 20 valores.

As acdes de formagao sao convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela seguinte:

Acdes de formagéo Unidades de credito
1,2 dias 1
3,4 dias 2
5 dias 3
> 5 dias 4

- - - Para efeitos do calculo do fator formag&o profissional (FP) apenas relevam os cursos e agbes
de formacéo frequentados adequadas as fungbes a exercer, ndo podendo a pontuagao total a
atribuir neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serd@o consideradas as a¢des de formagédo
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comprovadas através de copia do respetivo certificado, comprovadas atraves de copia do
respetivo certificado que indique o nimero de horas ou de dias de duragéo da agéo e a data de
realizagdo da mesma. Sempre que do respetivo certificado ndo conste o nimero de horas de
duragéo da formagao, considerar-se-a que cada dia de formag&o é equivalente a 7 horas e cada
semana a 5 dias.

- - - Experiéncia Profissional (EP), onde se pretende determinar a qualificagdo dos/as
candidatos/as para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequagéo entre
fungBes/atividades ja exercidas e as atividades caraterizadoras do posto de trabalho a preencher.
Seréa ponderada da seguinte forma:

- Até um ano - 8 valores;

- Mais de um ano e até dois anos — 10 valores;

- Mais de dois anos e até quatro anos - 12 valores;
- Mais de quatro anos e até seis anos — 14 valores;
- Mais de seis anos e até oito anos — 16 valores;

- Mais de oito anos e até dez anos — 18 valores e

- Mais de dez anos - 20 valores.

- - - No caso de ultrapassar um periodo, cai no imediatamente seguinte. Para a analise da
experiéncia profissional apenas sera levado em conta o periodo em que os/as candidatos/as
exerceram fungdes adequadas as tarefas a exercer e devera ser devidamente comprovada através
de declaragédo/ées a emitir pelo/s servigo/s de origem.

- - - Avaliacdo de Desempenho (AD), devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagéo
relativa ao Ultimo periodo avaliativo, em que o/a candidato/a cumpriu ou executou atribuig&o,
competéncia ou atividade idénticas a do posto de trabalho a ocupar e sera ponderada, através da
respetiva média, da seguinte forma, de acordo com a avaliagéo qualitativa:

Excelente / Mérito Excelente — 20 valores;

Muito Bom / Desempenho Relevante — 16 valores;

Bom (mengéo atribuida a partir do biénio 2023-2024) - 12 valores;
Bom / Desempenho Adequado / Regular - 10 valores;

Insuficiente / Necessita de Desenvolvimento / Inadequado — 8 valores.
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Para os/as candidatos/as que ndo possuam avaliagdo de desempenho relativa ao periodo a
considerar, sera atribuida a nota de 10 valores.

Sempre que algum dos documentos apresentados pelos/as candidatos/as impossibilite a
avaliagao de um dos parametros relativos a Avaliagdo Curricular, ser-lhe-a atribuida a nota minima
prevista para esse parametro.

A Avaliacao Curricular sera ponderada da seguinte forma:
AC = HAB (15%) + FP (30%) + EP (30%) + AD (25%)
em que:

AC = Avaliagao Curricular

HAB = Habilitagdo Académica

FP = Formag&o Profissional

EP = Experiéncia Profissional

AD = Avaliagéo de Desempenho

b) Entrevista de Avaliacdo de Competéncias — visa obter informacgdes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o
exercicio da fungéo, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) incidira sobre as listas de competéncias
previstas para a respetiva carreira, nos termos do referencial de competéncias para a
Administragao Publica (ReCAP), conforme previsto a Portaria n.° 214/2024/1, de 20 de setembro:
Orientag&o para o servigo publico; Orientagéo para a colaborag&o; Orientagéo para a mudanca e
inovagao; Orientagdo para os resultados; Analise critica e resolugdo de problemas; Gestao do
conhecimento; Comunicagao; Iniciativa e Orientagdo para a seguranga. As competéncias
identificadas s&o de nivel de exigéncia 1.

OF = AC (70%) + EAC (30%)
Em que:

OF - Ordenagéo Final

AC - Avaliagdo Curricular

EAC - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias
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- - - Cada um dos métodos utilizados ¢ eliminatério pela ordem enunciada e sera excluido/a o/a
candidato/a que obtenha uma valoracdo inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, ou
obtenha classificagdo de Nao Apto/a, ndo Ihe sendo aplicado o método ou fase seguinte. A
ordenagao final dos/as candidatos/as que completem o procedimento sera efetuada numa escala
de 0 a 20 valores.

- - - Em situagbes de igualdade de valoragéo, seréo utilizados os critérios de desempate previstos
no art.® 24° da Portaria n°233/2022 de 9 de setembro, e subsistindo 0 empate, o critério sera o da
maior experiéncia profissional na area do posto de trabalho, devidamente comprovada, mantendo
sempre a preferéncia na admisséo os candidatos portadores de deficiéncia igual ou superior a um
grau de 60% TNI conforme Decreto-Lei n°29/2001 de 03 de fevereiro.

- - - Para constar se lavrou a presente ata que depois de lida em voz alta, e por achada conforme

vai por todos ser assinada.
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